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ITAÚ FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ nº 34.633.510/0001-18 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

62.418.140/0001-31, na qualidade de instituição administradora (“Administrador”) do ITAÚ FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE 

INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ sob o nº 34.633.510/0001-18 (“Fundo”), considerando o encerramento, 

em 12 de abril de 2021, da oferta pública de distribuição primária de cotas da 2ª (segunda) emissão do Fundo 

(“Cotas da 2ª Emissão” e “Oferta”, respectivamente), no âmbito da qual foram subscritas e integralizadas 849.755 

(oitocentas e quarenta e nove mil, setecentas e cinquenta e cinco) Cotas da 2ª Emissão, informa aos cotistas e 

ao mercado em geral o quanto segue: 

 

Tendo em vista a distribuição parcial das Cotas da 2ª Emissão, aos investidores que formalizaram boletim de 

subscrição condicionando a subscrição de Cotas da 2ª Emissão à colocação do volume total da Oferta ou à 

proporção entre a quantidade de Cotas da 2ª Emissão efetivamente distribuídas e o volume total da Oferta, 

serão devolvidos, na proporção das Cotas da 2ª Emissão efetivamente canceladas, (i) o Valor Atualizado da 

Cota (conforme definido nos documentos da Oferta) na efetiva data de devolução, multiplicado pela quantidade 

de Cotas da 2ª Emissão cancelada, deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a taxa de 

distribuição paga quando da subscrição e integralização das Cotas da 2ª Emissão, por Cota da 2ª Emissão 

cancelada, sem qualquer remuneração/acréscimo. 

 

Os valores acima referidos serão pagos no dia 15 de abril de 2021, através de transferência para a conta corrente 

do respectivo investidor no Itaú Unibanco (Banco nº 341) mencionada no Quadro 2 do boletim de subscrição.  

 

Os recibos resultantes da Oferta serão convertidos em cotas do Fundo e estarão disponíveis para negociação a 

partir de 19 de abril de 2021, sob o código de negociação “IFRA11” e código ISIN nº BRIFRACTF004. 

 

Todas as cotas devidamente emitidas, subscritas e integralizadas farão jus a futuras distribuição de rendimentos 

em igualdade de condições (inclusive as Cotas da 2ª Emissão). 

 

São Paulo, 14 de abril de 2021. 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  

 


